
ILUSTR1SS1MOS SENHORES DIRETOR E PREGOEIRO 
SE:RVIÇO MUNICIPAL DE AGUA, SANEAMENTO 
íNFRAESTRUTUR/1 OE ~TAJAt- sc 

R.ef . : EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nª 004/ 20 2 0 

DO SEMASA
BÁSICO E 

Ob1eto: Aquiai.oão da produto• qu.iaicoa (Pu.z::ate e Àc.ido 
SulLuri.co) para eu~ da deainfec9ão da ETB (eataç!o de 
t.z::ate-oto de .. qotoa) do SD0..SA1 

GREEN TEX QOIMICA LTDA, p?.ssoa jurldica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n~ 04 . ~73 . 218/0001- 83, com sede na Rua 
GENN ' Spinner, 45 , Belo Vistã, Gaspar, CEP : 89 . 110- 000, 
cele t one (47) 3018-0800, licltilcao@91,,cntexguimicc1 . ccm.hr • 
por seus representantes legais in:ra f.1.rmados , vem 
apresentar 

IMPUGNAÇÃO 

ao edital oe llcitaçao em epigrafe, pelas razoes de faco e 
direito a seguir expostas : 

I - DA TEMPESTIVIDAOE DA !MPOGNAÇ~O 

Nos termos do item 2.1 . do edital , o prazo para impugnaçao 
é de até 2 !dois) dias üteis antes da data !ixada para 
d.berturã da sessao do Pregao, aqendada para o <.tia 03/04/2020, 
as 13: 30hs . 



O Decreto 5 . ~50/05, em seu artigo 18, dlspõe: ~Até dols dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão publica, 
qualquer pessoa poder~ impugnar a~o convocdt6r io do preg~o, 
na forma eletrónica~ sendo a mesma, porcanLo, tempestiva. 

l! - S1NTESE DOS f'ATOS 

Com, JULGAMENTO GLOBAI. com item 1011 com exclusivid.lde d"" 
tabricaçAo por PATENTE por um ON!CO f'ABRlCANTE. 

ITEM DESCRJÇÃO Und. Quant 

Purate • solução aquosa de peróxido de hidrogênio e 

01 clorato de sódio, densidade aparente (a 25°C) 1,36 a 1,40 KG 60.000 
g/cm3. 
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ITEM DESCRIÇÃO 
1 

Und. Quant 

, Acido Sulfúrico dlluldo, grau técnico, utilizado para fins ' 

02 
de geração de Dióxido de Cloro em tratamento de ãgua 

KG 81.000 
potável e/ou desinfecção de esgoto sanitário. Ver

1 

Especificação Técnica Detalhada. 

1 

Todav1a , esta lmpugnãçAo tem como obJet.lvo demonstrar, e 
assim requ.i.sltar a alteraç."lo do edllal para corrigir a 
irregularidade, que apontam para a exclusiva poss1b1liclade 
de um único ven~~dor. 

Explicamos. 

O i t<-m 01 é exclusivo da empres.:, Ecolab, quoe detém a 
exclusivldad<: do PRODUTO - Put:ate por ela PATENTEADO na sua 

1 



descriç:Jo coloca o NOME COMERCIAL DA EMPRESA l' Se1;do qw=· 
fat,tlment" já tem venc'!dor. 

E finalmente, nao bastante o cJ.l recionamento delerm111ado 
pelas imposições acima demonstradas, o 1 t»m 4. ci •lo nl<·smo 
'l'e,rron rf.- Referênc!., , ~rd~ df!tt ermlnaç.lp qu"' expõe :fe •orma 
1ne~1vora a menc .. onado direcaonarnenco, ao e x.1.gir que os 
produtos (da ambos os itens) sejam obrigatoriamant. 
ATES'l'AI>OS pal.o fabricante do z:aator de dióxido de cloro do 
SEMJI.SA tecnoloqia SVP@ ( SVP-PTJre""/ Purate"') , que á nada mais 
nada IDAilOa ~· a empre•a ECOLAB: 

No item 4.9 do Termo de Referência : 

" 4 . 9 - Todos os produtos deRte Lermo de referência 

DEVEM s~r atestados pelo falJr, cance do reator de dlôx ido 

de cloro do SEM.ASA, tecnologia SVF' (SVP-Pure""/ Purate"') 

quanto a possibilidade de torneci.menco, qualidade do 

produto e volume íornec1do 1 assim este atestado deve 

ser apresenlado em até 05 (cinco) dlãs úteis da 

abjud1caçao do certame . H Destaque no original 

O qu,. , obviamente, resulta em evidente 
direcionamerto da 11cltaçao e restriçao ~ 

rechaçadas pelos princlplos ma.is comezinhos do 

prA;;ica de 
competlçao, 

direito . 

~ objetivo do processo lic1ta~6rio ~ode obler a proposta 
mais vantajosa para õ administraçao, conforme estabelecido 
no art.. 3° d.a Lei nº 8. 666/93, respeitados os princlpios, 
aqui vlolactos, vecbis : 

Art . 30 . A llcltaçao destina-se a gdrantlr d observdncid do 
principio const1cuclonal da isonomia e õ selecionar a 
proposra mais vantojosõ para a administ:raçdo e será 
procassada e julgada em estrita conEormldade com os 
princ1pios básicos da legalidade , da 1mpessoalidade, d.a 

morõlidade, da igualdade, da publicidade, da probidõda 
admin1strat1va , da vinculaçdo ao instrumento convocatório do 
julgJtnenco objet..1vo e dos que lhe sao correlatos. Destacamos 

e~ " ____ -_..=:: ~=----__.) 



F. o s~u parágrafo primelro: 

§!".É vedddo aos a9enres públicos: 

I admitir, prever, Jnclu1I ou col@rdI, 
convocaçao, cláusulas ou condiçôes que 

nos .. tos de 
comprometam, 

restrinjam ou rrusrrem o seu carater 
est:abeleç,am pceierêncids ou distinçôes 

competiuvo e 
em razao da 

naturalídade, da sede ou domicllio dos L.J.cJcantes ou de 

qualquer outi·a c.1rcunsc~nc1a impez tinente ou irrelevante 
para o especiilco objeto do contrato. Destacamos 

Alnda, segundo o que estab,dece o artigo 15, Lnc1so IV, da 
lei nº 8. 666/93 , as compras, sempre que possivel, deve.ao 
ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessar~as para 
<Jpcov'!itar "s peculiaridades do m<>rcado, obJetivando a 
proposta mais vantajosa e atender: o principio da 
e,conom1cidade. 

Veja-se que o Tribunal de Contas da Unlao, através de 
t<,iteraoas decisões, a exemplo da deciscio a seguir 
colacionadõ, posiciona-se pela icregulatidade de c~rtames 
licltatórlos ondQ ocorre direcionamento do ediLal em face do 
objeto contemplar caracceristicas de um det~rmlnado conJunto 
de fornecedores: 

'"Direcionar o edital de uma compra com &11 

caracteriet:1.ca• de detaz:mi.nado conjunto da fornecedores 
nlo tem nanbuma convervencia com o traba1ho da 
especUica..r corretamente o objeto pretendido para um 
d.et:eD11t nado processo de llci tação . " conforme 
entendimento do TCO no Ac6rdão 641/2004 - PJ.ena.rio . " 
" ( ... ) 9 . Postos asses fatos , em especial os que 
deDK>natram posai.bilidada de cli.reciona.manto da 

concorrência em tal.a, é da z::econhecar o fumus boni iu:ci11 
nas ponderações apresentadas pela Unidade Técnica . De 
notar que o proaaequ.imento do certame podará causar 
prejuizo11 ao Erario , haja visto que , 8JII principio , o 
edital não observa os princlpioa da aelec;:io d.a proposta 
ma.is vantajosa para a lldmi nist.raoio e da isonomia entra 
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os licitantes , ama veJt que há ind.ic.i.os de favorecimento 
à empresa Politac Lida . aa.ult:.a-ea , achci.on•Jmenta , o 
alevado valor envolvido - cerca da R$ 8 . 670 . 000 , 00 (oito 
milhões , aeucentos e setant:.a mil raai.e) ." (Deais~o 
819/2000 - Plenário) 

Cabe ainda trazer â colaçâo o encend.tmenco de Marçal Jusren 
filho, no que se refere as cláusulas restritivas: 

.. Respeicadas as exigências necess.1rias para ;isseaurar a 
seleçao da proposta mais vantajosà, serao inválidas todas as 
cláusulas que, ainda que indiretamente, prejud1quP.m o 
caráter compet1tivo da l.1.citaçdo . • (Comencàr.tos ti Lel de 
Licltações e Contratos Admlnlstratlvos, 11º Ed., p. 63, Ed. 
n1alét.1ca1 

NJo há qualquer razao que possa levar a interp.etaçao de que 
o c.rltério adotado pelo 6rg.lo llcit<1nl<>, resulte em proposta 
mais vantajosa! Muito ao contràr.1.0. 

Em se tratando de licltaçao de bens de natureza dlvls1ve1, 
ou seJa, que nâo necess.!.tam ser adquiridos em conjunco, a 
licllaçJo, obrigatoriamente, deverá ser redllZàdd por item. 
Essa é orlentaç~o do TCU, na decis~o nº 393/1Q~4: 

" é obr1gatór.tã d admissao, nas l.1.c.itaçces para a 
contracaçao de obras, serviços e compras, e para aljenaçlles, 
011de o obJeco tor de nacureza d1 vis1 •,el, sem prejui zo do 
conjunto ou complexo da adjudicaçJo, por itens e nao por 
preço global, com vistas a prop.1c111r a ampla partJcipaçJo 
dos licitantes que, embora não dispondo ae capac.1dade para 
d ex,,cuçJo, fornecimento ou aqulsíçJo da cocal.idade do 
ObJeto, possam, contudo, fa::e-lo com re.terência a. .itens ou 

n dades autônomas, devendo as exiqêncJos de hab1J1taçao 
JdeqUtUem-se a essa ' divisibilidade'. 

Nesse sentido 
OOD.431/2012-5 

ainda: Acótd~o 1.167/16- 0S- 2012 
TCU - Plenário Rela•jc: José JJrge. 

TC 

...) 



Nao pairam dúvidas quanto a natureza J1111slvt.,I do obJeto da 
Lici::açao e> concentram o r•su.1t:ado ai um vaneedor excluaivo . 

Solicitamos que o JULGAMEN1'0 SEJA POR LOTE/ITEM E NAO GLOBAT. 
e que seJam supr.unidas as exigências contidas nos itens 4.9 
do Tenno de RefPrênCid (AnP.xo !) . 

Nao exisl e tusti.ficada. davidamente plaus.ivel. pelo ente 
licitante no edital da ruaceasidada da JULGAMENTO GLOBAL . 

Extrai-se do Acórdao do TCU 190/2001 - Plenário, Rel. Min. 
UL>iratan Aguiar: 

., f ••• I 

c.1) adote, em licitaçao cujo obJeto seJa de nacvre=a 
ctiv1s.1vel, sem prejvlzo do conjunto ou complexo, o CrJtér.10 
de adjudicaçao por 1 cem, com viscas .'I propiciar ampla 
partlcipaçao de liclcantes, em conformidade com o disposto 
no art. Jº, S 1 º, inciso I; .:1rt. 2J§§ 1 ° e 2• e are. 15, 
inciso I, dd Lei nº 8.6õ6/9J e dec1sao nº 393/91/ - TCU 
Plenar.10. Caso contrdrlo, deve ,estar de•:idamente justitfcado 
no processo os moc1vos que levaram a lldministraçSo il ilQi! 
dJ.ferentemence; 

c.2) exclua de ~ditais de l1c.1tõçao qu.:1.1squer ex.1Qê.nc.13s que 
seJam impertinentes para o espec!fjco objeto do contrato, 
poI constLtuizem Lescriçôes ao seu caráter competitivo, nos 
teimos do disposto no ürt. 3°, inciso J, da leJ nº 8 . 666/93 
{. •• J -

Vejamos o que nos cns!na o 
DE CONTAS C>O ~STADO OE 
t ranscr~vP.: 

prejul9ndo n• J)9o, do TRIBUNAL 
SANTA CAT.AtUl'tA, cu1, leor se 

Na aqutsiçlJo de equipamento:; em lote único, mas 1,;omposco por 
dJv~rsos itens, havendo mot1vaç~o rundada no aLt_ 65, incíso 
r, alinea "d", da !.ei Fede1:al n• 8. 6ó6/CJJ, visando ao esc.rlto 
acerJdJm1mto ao Jnterr>sse púhlico, é adml::,s!vel a altera~çao -
tias quantitativo:, licitc1dos de eãda item, desde av ºL / 
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fornec~or aí nda nao tenha prvmov1rio a enLreqa gloVal do 
ob1eto e nao haJa alteraçJo no valor alobal ao 
contrato, ressdltando-se que na ..iqu1s1ç<!o dP bet1s 11_16ve1s .a 
(ozona mais Indicada é a licicaç.10 para iulqamento por itens, 
visando .-1 obtençao do menor preço, n3o se jusriticando iJ 

adoçJo de lote único, salvo exi11ência expressa n.:is normas ae 
~u1tade internacional flnanciadola da ii;JulslçJo dos bens. 
(giifo acrescido) 

O TRIBUNAL DF. CONTAS DA UN!ÃO também prolatou decis~o sim1!ar 
~ catarinense . Trata-se da DecJsao n• 393/94 , em que se 
consiqnou o segulnLe: 

••• em dcco:r~ncla do i.ilspestiJ :io drt. Jº, § 1°, Ir..~' 
art. IJô, § 1°, e art . 15, inc. IV, todos ria Lei nº b.660/93, é 
(?!Jr.19.ar:.ór.1<1_il afim! ssJo.!. na$ , !citações para c1 con!cI_a.!=_ii',;!1Q y~ 
obras, serviços e conip,:.,,., "' para alienaçôt!s, onde o vbJE:t., 
for Je /ldtu.rezd di11 Is:vel, sem prejul:.m do conjunto ou 
complexo , da ad1udicaçao por Jtens e ndo pelo preço global, 
com vistas a propiciaL a .1111pld µarticipaçlo dos licita.nte5 
que, embora n.10 dl.~po11du de capacidade pdr.11 a execu:li , 
fornecimento ou .iquisJç.1o da tocalidade do objeto, poss..Jm, 
contudo, razé-lo com rererencia a 1tens ou uni.uades 
autô11omas, d.;vendo as exig~ncias d.i hilbil.I taç.'lo .idequar-se 
a essa divisibilidade. (grifo .acresctdo). 

Olantu do expos1.o, n:'lo ht. outro cam~nho ;:1en."lo adequar o 
edital, que oeverâ contemplar a part1c1.paç."lo /1e ticlta11tes 
que possam oferecer a proposta mais vantajosa, para todos ou 
para um I tt'-m, indistln!.amente, pena de atentar quanto à sua 
lega.lid.id<>. 

Tecidas tais considerações, tem a .licitante por impugnado o 
ed.itó: no que se refere ao tipo de julgamento GLOBAL E Js 
exigências contidas no 1ten 4.~ oo Anexo 1, Termo de 
Referência e conforme demonstrado no caso especifico aqui 
lratado , ;,m ofensa à competit.ividad~ e a busca pela melhor 
~ropos•a, e indicando a existência de direc1on.unento! 

DO PEDIDO 



Anle o exposto, requer sej.a conhecida e dColhida a presonte 
'Impuqnaçao, em todos os seus termos, para que Voss., Senhoria 
se retificar o edital nos itens unpugnados, com ,a findl idade 
de preservõr a lnteqn.dade e harmonJa lógica do certame , 
d<!ntro da leqislaçAo ap11cáve1 as contratações i::ealízadas 
pelos entes públicos. 

Gaspa.r,p/ Ita·'.tl , JO de março de 2020 . 

Carlos 1/olles 

867 . Sõ~.82'.l-15 

Representante 

Greentex Ou1mica Ltd.a. 


